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DECRETO N.º 530/2021 

 

PRORROGA A VIGÊNCIA DO DECRETO 

529/2021, QUE DISPÕE SOBRE AS 

MEDIDAS DE RETOMADA ECONÔMICA 

E SOCIAL RESPONSÁVEL E SEGURA, 

VISANDO À REABERTURA GRADUAL E 

FUNCIONAMENTO DE SEGMENTOS DE 

ATIVIDADES ECONÔMICAS E SOCIAIS, 

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

RIACHODA CRUZ/RN. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município e, 

 

CONSIDERANDO que desde o início da pandemia, a Administração Pública Municipal 

tem buscado promover medidas preventivas para evitar o contágio e a disseminação da 

doença COVID-19, tendo adotado como princípios basilares dos protocolos e medidas 

sanitárias como a higienização contínua, o uso de máscaras de proteção facial e o 

distanciamento social;  

 

CONSIDERANDO que o princípio da Dignidade da Pessoa Humana bem como os 

valores Sociais do Trabalho e da Livre Iniciativa constituem fundamentos da República 

Federativa do Brasil; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilização das medidas de preservação da 

vida sem contudo deixar de garantir a subsistência das famílias do municipio; 

 

CONSIDERANDO o firme e reiterado comprometimento da Administração Pública com 

a preservação da saúde e bem estar de toda população municipal, sem perder de vista a 

necessidade de exercício de trabalho de subsistência compatível com as medidas de 

segurança à saúde; 

 

CONSIDERANDO a diminuição da taxa de transmissibilidade, bem como do número 

de pedidos de internações em todo o Estado do Rio Grande do Norte; 
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DECRETA: 

 

Art. 1º Fica prorrogado, até o dia 01 de agosto de 2021, a vigência do 

Decreto 529, de 01 de julho de 2021, que dispõe sobre medidas de retomada econômica 

e social responsável e segura, visando a reabertura gradual e funcionamento de segmentos 

de atividades econômicas e sociais no âmbito do município de Riacho da Cruz/RN. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 23 de julho de 2021 

 

 

MARCOS AURÉLIO DE PAIVA RÊGO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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